ANEXO 5 - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE


Pela presente DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE, eu ____________________________________________, RG nº: ____________________________, CPF nº: __________________, servidor(a) público(a) de matrícula SIAPE nº: _________________, ocupante do cargo de ________________________________ do Quadro de Pessoal do IFMG, lotado(a) no Campus ________________________________, declaro ter disponibilidade de até _____ horas semanais, para participação nas atividades no âmbito do PRONATEC EMPREENDER / BOLSA-FORMAÇÃO.

DECLARO, sob minha inteira responsabilidade, serem exatas e verdadeiras as informações aqui prestadas, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e penal, e estou ciente que, nos termos do § 1º do art. 9º da Lei nº 12.513, de 26/10/2011, às horas trabalhadas, quando desempenhadas durante a minha jornada de trabalho, deverão ser compensadas.

DECLARO, ainda, estar ciente de que não causarei prejuízo à minha carga horária regular de atuação e nem à qualidade e ao bom andamento das atividades regulares exercidas no IFMG, conforme disposto na Resolução CD/FNDE nº 04, de 16/03/2012.

_____________________________________________
Local e Data

_________________________________________________________
Nome do(a) servidor(a) e assinatura eletrônica (Documento emitido pelo SEI)

ANEXO 6 - DECLARAÇÃO DA CHEFIA IMEDIATA 

Declaramos para os fins que se fizerem necessários que temos ciência e concordamos com a disponibilidade de até _____ horas semanais do(a) servidor(a) ____________________________________, RG nº ______________, CPF nº ________________, Matrícula SIAPE nº _____________, ocupante do cargo de ________________________________ no IFMG, lotado(a) no Campus ________________________, para desempenhar a função de ________________________________ no âmbito do PRONATEC EMPREENDER / BOLSA-FORMAÇÃO, sem prejuízo das atividades pelas quais o(a) servidor(a) é responsável.

Declaro que o(a) supramencionado(a) servidor(a) não se encontra afastado(a) da instituição por motivo de capacitação.

Declaro ainda estar ciente de que o(a) servidor(a) precisará comparecer às reuniões de trabalho, em dias a serem definidos pela Coordenação/Gestão do Programa no IFMG, conforme necessidade de serviço.

_____________________________________________
Local e Data

_________________________________________________________
Nome do(a) servidor(a) e assinatura eletrônica

_________________________________________________________
Nome e assinatura eletrônica da Chefia Imediata
(Documento emitido pelo SEI)


ANEXO IV - TERMO DE COMPROMISSO – BOLSISTA

Eu, __________________________________, CPF: _______________________, (  ) SIAPE Nº_______________________ (para servidor) / (  ) Matrícula nº ______________________ (para estudante), candidato(a) na seleção para a função de ______________________________________, declaro ter ciência das informações contidas na Chamada Interna Simplificada – Edital nº ____/2025 – IFMG/REITORIA/PRIPPG/PROEXT e das obrigações inerentes à qualidade de bolsista no âmbito do PRONATEC EMPREENDER / BOLSA-FORMAÇÃO e, nesse sentido, COMPROMETO-ME a respeitar as seguintes cláusulas:

I - cumprir a carga horária semanal estabelecida para a função na qual fui selecionado(a), sob pena de suspensão da bolsa ou desligamento do Programa;
II - comprovar desempenho satisfatório, sob pena de suspensão da bolsa ou desligamento do Programa, consoante às normas definidas pela Gestão do Programa no IFMG e pela Resolução CD/FNDE nº 04, de 16 de março/2012;
III - cumprir as atribuições determinadas pela Resolução CD/FNDE nº 04, de 16 de março/2012, atendendo aos prazos solicitados pela equipe gestora do Programa no âmbito do IFMG e/ou do campus de execução;
IV - (para servidor) cumprir a carga horária regular de aulas e/ou a jornada regular de trabalho e outras atribuições no IFMG;
V - (quando aplicável) encerrar o registro de aulas e conteúdos no diário de classe/Sistema Acadêmico somente quando 100% (cem por cento) da carga horária e de conteúdos tiverem sido registrados;
VI - (para servidor, quando aplicável) não permitir choques de horários no Sistema Acadêmico entre as atividades do Programa e as do Ensino Regular.

Finalmente, declaro estar ciente de que a inobservância dos requisitos citados acima e/ou a prática de qualquer ato de má-fé implicará(ão) no cancelamento da bolsa, com a restituição proporcional e imediata dos recursos, de acordo com os parâmetros previstos em lei competente.

_____________________________________________
Local e Data

______________________________________________
Nome e assinatura (servidor/estudante)

______________________________________________
Nome e assinatura (quando aplicável)
(Documento emitido pelo SEI)

ANEXO 8 - DE CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO

DISPOSIÇÕES GERAIS: A candidatura deverá seguir o perfil de formação do anexo 3 como pré-requisito à sua candidatura
a) Somente serão pontuados itens devidamente comprovados por documento, apresentada no ato da inscrição, não sendo admitida pontuação de itens sem comprovação, ou documentação apresentada fora do prazo ou após a candidatura.
b) Na Formação Acadêmica, a pontuação NÃO É CUMULATIVA (considera-se apenas a maior titulação comprovada). Será considerada apenas a maior titulação comprovada, vedada a soma de pontos entre titulações.
c) Itens sem data/período claramente identificados ou sem carga horária quando exigida, não serão pontuados.
d) A pontuação máxima da Análise Curricular é de 100 (cem) pontos por candidato(a), conforme baremas por função descritos neste Anexo.
e) Para fins de pontuação, somente serão aceitos documentos que contenham, de forma objetiva: (i) identificação do(a) candidato(a), (ii) função/atividade desempenhada, (iii) instituição/órgão emissor e (iv) período de realização (data de início e fim) ou carga horária, conforme o caso.
f) Quando o edital exigir aderência à área do curso, considerar-se-á “área correlata” aquela compatível com o curso ofertado e suas atividades (conteúdos, práticas e projetos).


A) PROFESSOR(A) BOLSISTA – PONTUAÇÃO MÁXIMA: 100 PONTOS

1. FORMAÇÃO ACADÊMICA (NÃO CUMULATIVA) – Máximo: 30 pontos
a) Doutorado: 30 (trinta) pontos
b) Mestrado: 20 (vinte) pontos
c) Especialização (mínimo 360h): 10 (dez) pontos
d) Graduação: 5 (cinco) pontos
Comprovação: diploma/certificado ou declaração/ata de conclusão.


2. EXPERIÊNCIA DOCENTE NA ÁREA CORRELATA AO CURSO – Máximo: 50 pontos
a) 10 (dez) pontos por semestre letivo completo (ou por período mínimo de 6 meses) de docência comprovada na área correlata ao curso ofertado, até o limite do item.
Comprovação: declaração, portaria, contrato ou documento equivalente, contendo função e período (início e fim).

3. EXPERIÊNCIA EM PROJETOS/AÇÕES NA ÁREA (extensão, pesquisa, inovação) – Máximo: 20 pontos
a) 5 (cinco) pontos por projeto/ação comprovado(a) na área correlata, com período ou carga horária indicada, até o limite do item.
Comprovação: certificado, declaração, portaria, termo de outorga ou documento equivalente, contendo período ou carga horária.

Total Professor(a) Bolsista = 1 + 2 +3 (máximo 100 pontos).



B) APOIO ACADÊMICO (MONITOR DE TURMA) – PONTUAÇÃO MÁXIMA: 100 PONTOS

1. VÍNCULO/ADERÊNCIA ACADÊMICA AO CURSO – Máximo: 40 pontos
a) Estudante de ensino superior regularmente matriculado em curso correlato ao curso ofertado: 40 pontos
b) Estudante de ensino superior regularmente matriculado em curso não correlato ao curso ofertado: 20 pontos
c) Profissional com atuação, superior a 24 meses, na área correlata ao curso ofertado, devidamente comprovado: 30 pontos
d) Profissional com formação superior nas áreas correlatas ao curso ofertado: 40 pontos
Comprovação: declaração de matrícula, histórico escolar ou documento institucional equivalente.


2. EXPERIÊNCIA PRÉVIA COMO MONITOR(A)/APOIO/ESTÁGIO/PROJETOS – Máximo: 40 pontos
a) 10 (dez) pontos por semestre letivo completo (ou por período mínimo de 6 meses) de atuação comprovada como monitor, bolsista, estagiário de laboratório, apoio acadêmico, Monitoria ou atividade equivalente, até o limite do item.
Comprovação: declaração, portaria, termo de bolsa, termo de estágio ou documento equivalente, contendo função e período (início e fim).

3. FORMAÇÃO COMPLEMENTAR (cursos/certificações) – Máximo: 20 pontos
a) 5 (cinco) pontos por curso/certificação com carga horária mínima de 20h em temas relacionados ao curso ofertado ou a ferramentas de apoio acadêmico (planilhas, AVA, Google Workspace, produção de material), até o limite do item.
Comprovação: certificado constando carga horária.

Total Monitor(a)/Apoio Acadêmico = 1 + 2 + 3 (máximo 100 pontos).

CRITÉRIOS DE DESEMPATE:
a) Professor: maior pontuação no item “Experiência Docente”; persistindo, maior pontuação em “Formação”; persistindo, maior pontuação em “Projetos/Ações”, sucessivamente. 
b) Apoio Acadêmico: maior pontuação no item “Experiência”; persistindo, maior pontuação em “Aderência”; persistindo, maior pontuação em “Formação Complementar”.

ANEXO 9 - REQUERIMENTO DE RECURSO

Nome do(a) Candidato(a): _________________________________________________
Função Pretendida: _______________________________________________________
CPF: ________________________________
E-mail: _________________________________________________________________
Telefone: ____________________________

RECURSO
(Descreva, de forma objetiva, o item/etapa questionado(a) e apresente a justificativa do recurso.)

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________

_____________________________________________
Local e Data

_________________________________________________________
Nome e assinatura (servidor/estudante)
(Documento emitido pelo SEI)


